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GABINETE DO VEREADOR MANO DO SOM 

 
 
REQUERIMENTO  /2021 

Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades 

regimentais, que seja dirigido veemente apelo a Mesa Diretora desta casa e aos 

Exmos. Vereadores, para que se proceda com a contratação imediata de 

bombeiro civis, para atuarem nas dependências da casa, conforme justificativa 

a seguir: 

JUSTIFICATIVA 

 O bombeiro civil é um profissional de extrema importância para empresas 
públicas e privadas. Isso porque ele atua na segurança do estabelecimento, prestando 
serviços de prevenção de incêndios e atendimento de emergência tanto em edificações 
como também em eventos. 

 O marco que regulamenta a profissão de Bombeiro Civil no Brasil está contido 
na Lei Nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009. As atividades básicas da profissão são 
explanadas na NBR 14608. 

 Das quais estão: Identificação e avaliação dos riscos existentes, Inspeção 
periódica dos equipamentos de combate a incêndio, Participação nos exercícios 
simulados, abrangendo os de abandono, combate a incêndios e primeiros-socorros; 
Avaliação dos riscos presentes em instalações e nas estruturas prediais; Prestação de 
primeiros socorros, entre outras. 

Neste sentido, a prestação dos serviços públicos indicados nesta propositura, com a 

brevidade necessária, resultará na melhoria da qualidade de vida da população que 

transita por está casa, garantindo a dignidade da pessoa humana, maior segurança, 

saúde e harmonia para todos. 

 

De Ciência: Aos acima citados, a todos os órgãos da imprensa em geral. 

 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 12 de novembro de 2021 

AUTOR 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11901.htm

		2021-11-12T09:42:47-0300
	Vereador Mano do Som




